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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
13610 • LEME - ESTADO DE SÃO PAULO

-L E I N2 1.222. DE 19/06,L1974;-
-Dispõe sobre a delimitação da zona urbana do Municipio de Leme-

--000---

• Faço saber que a Câmara Munioipal aprovou e eu
promulgo a seguinte lei:

Artigo l0 _ A zona urbana do Municipio de Leme
passa a ser a área delimitada pela linha interrompida no mapa a-
nexo à presente lei.

Artigo 22 _ O mapa anexo passa a ser parte int~
grante da presente lei.

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposições em oontrário, espe--
oialmente a lei nO 1.161, de 30/05/1973.

Prefeitura Munioipal de Leme, 19 de junho de -
1974•.
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Pu'\>licadano Gabi
19 de junho de 1974.

_JOAQ LOPES TROYA-

-PrJeito .Munioipal-
efeito Munioipal em

o·

_JOA:O LUIZ MANCINI-
-Chefe do Gabinete-
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1I'IA.PA ANEX . .O A LEI·N° ...- 1.222, DE 19/06/1974---~'




